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PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

 

Rua do Café nº. 649 – CEP 15825-000 – Paraíso (SP) – Fone 17 3567 9510 
CNPJ nº. 45.127.248/0001-56 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO 

Estado de São Paulo 

 
ERRATA 

 
Tendo em vista erro formal na publicação da Lei Municipal nº 1.209/19, de 06 de 

junho de 2019, onde por equívoco na edição do projeto da mesma, pelo Setor de Educação, 
fora confeccionada tabela com referências em ordem numérica errada, estando em 
desacordo com a realidade que se buscava corrigir quando do projeto originário enviado e 
aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores e sancionado pelo Executivo Municipal. 
 

Tendo em vista a necessidade da correção do quanto verificado e objetivando dar 
prosseguimento ao enquadramento dos professores no Plano de Carreira do Magistério, 
mister a informação correta em relação as referências das Tabelas 1A - E.V.A - 
EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEI - PEB. I - JORNADA BÁSICA (150 HORAS) e 2A 
- E.V.B - ENSINO FUNDAMENTAL - EMEF - PEB. I - JORNADA BÁSICA (150 
HORAS) do anexo V-A. 
 

Assim, as referidas tabelas mencionadas no parágrafo anterior, constantes no art. 
3º da Lei Municipal nº 1.209/19 de 06/06/19, sofrerão alterações somente na nomenclatura 
das referências, mantendo, inclusive, seus respectivos valores e o restante do texto original, 
promulgado pelo Executivo Municipal. 
 

-Onde se lê: 
 

ANEXO V-A 
VENCIMENTOS DOS ENQUADRAMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL A QUE SE REFERE ESTA LEI 
COMPLEMENTAR. 
 
TABELA 1A - E.V.A - EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEI - PEB. I - JORNADA BÁSICA 
(150  HORAS). 
Nível Ref. 8.1 Ref. 8.2 Ref. 8.3 Ref.8.2 Ref.8.3  Ref.8.4  Ref.8.5 

 
I 2.596,00 2.674,00 2.755,00 2.838,00 2.838,00 2.924,00 3.012,00 

 
II 2.726,00 2.808,00 2.893,00 2.980,00 3.070,00 3.163,00 3.258,00 

 
III 2.999,00 3.089,00 3.182,00 3.278,00 3.377,00 3.479,00 3.584,00 

 
IV 3.448,00 3.552,00 3.659,00 3.769,00 3.883,00 4.000,00 4.120,00 

 
V 3.965,00 4.084,00 4.207,00 4.334,00 4.465,00 4.599,00 4.737,00 

 
 
 
TABELA 2A - E.V.B - ENSINO FUNDAMENTAL - EMEF - PEB. I - JORNADA 
BÁSICA (150  HORAS). 

Nível Ref. 8.1 Ref. 8.2 Ref. 8.3 Ref.8.2 Ref.8.3   Ref.8.4   Ref.8.5 

Atos Oficiais Leis
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Rua do Café nº. 649 – CEP 15825-000 – Paraíso (SP) – Fone 17 3567 9510 
CNPJ nº. 45.127.248/0001-56 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO 

Estado de São Paulo 

    
-Leia-se: 
 

ANEXO V-A 
VENCIMENTOS DOS ENQUADRAMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL A QUE SE REFERE ESTA LEI 
COMPLEMENTAR. 
 
TABELA 1A - E.V.A - EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEI - PEB. I - JORNADA BÁSICA 
(150  HORAS). 
Nível Ref. 8.1 Ref. 8.2 Ref. 8.3 Ref. 8.4 Ref. 8.5 Ref. 8.6 Ref. 8.7 

 
I 2.596,00 2.674,00 2.755,00 2.838,00 2.924,00 3.012,00 3.103,00 

 
II 2.726,00 2.808,00 2.893,00 2.980,00 3.070,00 3.163,00 3.258,00 

 
III 2.999,00 3.089,00 3.182,00 3.278,00 3.377,00 3.479,00 3.584,00 

 
IV 3.448,00 3.552,00 3.659,00 3.769,00 3.883,00 4.000,00 4.120,00 

 
V 3.965,00 4.084,00 4.207,00 4.334,00 4.465,00 4.599,00 4.737,00 

 
 
TABELA 2A - E.V.B - ENSINO FUNDAMENTAL - EMEF - PEB. I - JORNADA 
BÁSICA (150 HORAS). 

I 2.596,00 2.674,00 2.755,00 2.838,00 2.838,00 2.924,00 3.012,00 

II 2.726,00 2.808,00 2.893,00 2.980,00 3.070,00 3.163,00 3.258,00 

III 2.999,00 3.089,00 3.182,00 3.278,00 3.377,00 3.479,00 3.584,00 

IV 3.448,00 3.552,00 3.659,00 3.769,00 3.883,00 4.000,00 4.120,00 

V 3.965,00 4.084,00 4.207,00 4.334,00 4.465,00 4.599,00 4.737,00 

Nível Ref. 8.1 Ref. 8.2 Ref. 8.3 Ref. 8.4 Ref. 8.5 Ref. 8.6 Ref. 8.7 

I 2.596,00 2.674,00 2.755,00 2.838,00 2.924,00 3.012,00 3.103,00 

II 2.726,00 2.808,00 2.893,00 2.980,00 3.070,00 3.163,00 3.258,00 

III 2.999,00 3.089,00 3.182,00 3.278,00 3.377,00 3.479,00 3.584,00 

IV 3.448,00 3.552,00 3.659,00 3.769,00 3.883,00 4.000,00 4.120,00 
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Rua do Café nº. 649 – CEP 15825-000 – Paraíso (SP) – Fone 17 3567 9510 
CNPJ nº. 45.127.248/0001-56 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO 

Estado de São Paulo 

 
Segue a publicação da Lei referida com a devida correção. 

 
Prefeitura Municipal de Paraíso, em 25 de junho de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

WILSON FARID CASSEB 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra. 
 
 
 
 
 
Rodolfo Marconi Guardia 
        Secretário Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

V 3.965,00 4.084,00 4.207,00 4.334,00 4.465,00 4.599,00 4.737,00 
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Rua do Café nº. 649 – CEP 15825-000 – Paraíso (SP) – Fone 17 3567 9510 
CNPJ nº. 45.127.248/0001-56 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO 

Estado de São Paulo 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.209/19, DE 06 DE JUNHO DE 2019 
(Republicada por conter incorreções) 

 
“Dispõe sobre a redenominação do parágrafo 
único do art. 40, em § 1º, acrescenta o § 2º no 
mesmo artigo e fixa a tabela V-A, todos na Lei 
Complementar 1.185, de 17 de agosto de 2018.” 

 
 

WILSON FARID CASSEB, Prefeito Municipal 
de Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no desempenho de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou e 
promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. O parágrafo único do art. 40, da Lei Complementar 1.185/2018, de 
17/08/18, fica redenominado em § 1º, com a seguinte redação: 

“§ 1º. Os vencimentos dos integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal 
são os constantes nos Anexos que fazem parte integrante desta Lei Complementar.” 
 

Art. 2º. Fica acrescentado o § 2º, ao art. 40, da Lei Complementar 1.185/2018, de 
17/08/18 com a seguinte redação: 

“§ 2º. Os docentes que ingressaram entre os anos de 1993 a 2002, excepcionalmente 
quando se tratar de enquadramento de suas situações funcionais, passam a ser regidos pelo 
Anexo V-A, parte integrante da Lei Complementar 1.185/2018, sendo que a extinção do 
referido Anexo, dar-se-á quando ocorrer a última evolução do docente ingressante no ano 
de 2002.” 
 

Art. 3º. Fica criado o Anexo V-A na Lei Complementar 1.185/2018, de 17/08/18. 
ANEXO V-A 
VENCIMENTOS DOS ENQUADRAMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL A QUE SE REFERE ESTA 
LEI COMPLEMENTAR. 
TABELA 1A - E.V.A - EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEI - PEB. I - JORNADA 
BÁSICA (150 HORAS). 
Nível Ref. 8.1 Ref. 8.2 Ref. 8.3 Ref. 8.4 Ref. 8.5 Ref. 8.6 Ref. 8.7 

 
I 2.596,00 2.674,00 2.755,00 2.838,00 2.924,00 3.012,00 3.103,00 

 
II 2.726,00 2.808,00 2.893,00 2.980,00 3.070,00 3.163,00 3.258,00 

 
III 2.999,00 3.089,00 3.182,00 3.278,00 3.377,00 3.479,00 3.584,00 

 
IV 3.448,00 3.552,00 3.659,00 3.769,00 3.883,00 4.000,00 4.120,00 

 
V 3.965,00 4.084,00 4.207,00 4.334,00 4.465,00 4.599,00 4.737,00 
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Rua do Café nº. 649 – CEP 15825-000 – Paraíso (SP) – Fone 17 3567 9510 
CNPJ nº. 45.127.248/0001-56 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO 

Estado de São Paulo 

 
TABELA 2A - E.V.B - ENSINO FUNDAMENTAL - EMEF - PEB. I - JORNADA 
BÁSICA (150 HORAS). 

    
Art. 4º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 31 de março de 2019. 
 

Prefeitura Municipal de Paraíso, em 06 de junho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

WILSON FARID CASSEB 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra. 
 
 
 
 

Rodolfo Marconi Guardia 
        Secretário Geral 

Nível Ref. 8.1 Ref. 8.2 Ref. 8.3 Ref. 8.4 Ref. 8.5  Ref. 8.6  Ref. 8.7 

I 2.596,00 2.674,00 2.755,00 2.838,00 2.924,00 3.012,00 3.103,00 

II 2.726,00 2.808,00 2.893,00 2.980,00 3.070,00 3.163,00 3.258,00 

III 2.999,00 3.089,00 3.182,00 3.278,00 3.377,00 3.479,00 3.584,00 

IV 3.448,00 3.552,00 3.659,00 3.769,00 3.883,00 4.000,00 4.120,00 

V 3.965,00 4.084,00 4.207,00 4.334,00 4.465,00 4.599,00 4.737,00 
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